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13.5 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo 
Seletivo Simplificado é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por 
telefone informações relativas ao resultado do Processo Seletivo Simplificado.
13.6 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à 
habilitação, classificação ou nota de candidatos.
13.7 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos 
os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de 
documentos após as datas estabelecidas.
13.8 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste 
Edital.
13.9 Em caso de alteração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, 
sexo, data de nascimento etc.) constantes no Formulário de Inscrição, o candidato deverá 
efetuar a atualização no Protocolo da Secretaria da Administração do estado da Bahia, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, 2ª Avenida, nº 200, 2º andar, sala 210, Plataforma III - Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, Salvador, Bahia - CEP: 41.745-005, Salvador/BA, ou remetidas 
via postal com registro para rastreamento e comprovação de entrega.
13.10 É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone 
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, para 
viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para ser 
contratado, caso não seja localizado.
13.11 A Secretaria da Administração do estado da Bahia- SAEB, não se responsabiliza por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço eletrônico errado ou não atualizado ou devolvido por qualquer motivo;
b) endereço residencial errado ou não atualizado;
c) endereço de difícil acesso;
d) correspondência devolvida por razões diversas, decorrentes de informação errônea de 
endereço por parte do candidato;
e) correspondência recebida por terceiros.
13.12 As alterações, atualizações e correções dos dados de endereço só poderão ser solicitadas 
dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. Solicitações encaminhadas após 
este prazo não serão consideradas.
13.13 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, avaliação e/ou tornar sem efeito a 
contratação do candidato, em todos os atos relacionados a este Processo Seletivo Simplificado, 
quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a 
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, inclusive a prática de qualquer ato ilícito para 
aprovação no Processo Seletivo Simplificado, assegurando o contraditório a ampla defesa.
13.14 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 13.13 deste Capítulo, o 
candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o Art. 299 do 
Código Penal e outros ilícitos penais cabíveis.
13.15 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 
convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado.
13.16 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer 
tempo, implicará sua exclusão do Processo Seletivo Simplificado.
13.17 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 
resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Secretaria da Administração do estado da Bahia,

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração do Estado da Bahia

ANEXO I

CRONOGRAMA PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EVENTOS
DATAS

Período de inscrições (exclusivamente via Internet). 26/04/2021 a 30/04/2021

Publicação prevista no site Secretaria da Administração do Estado da Bahia (SAEB) 
a Relação de Inscrições Indeferidas na condição de Deficientes Físicos e a Relação 
de Inscrições na condição de Vagas Reservadas a Negros. 

08/05/2021

Publicação prevista no site Secretaria da Administração do Estado da Bahia (SAEB) 
da relação Provisória de Classificados na Análise Curricular.

14/05/2021

Prazo previsto para Recurso quanto à publicação da relação Provisória de 
Classificados na Análise Curricular. 

17/05/201 a 19/05/2021

Publicação prevista no Diário Oficial do Estado da Bahia, no site da Secretaria 
da Administração do Estado da Bahia (SAEB) do Resultado definitivo da relação 
Provisória de Classificados na Análise Curricular e do Recurso quanto à publicação 
da relação Provisória de Classificados na Análise Curricular. 

22/05/2021

Publicação prevista no Diário Oficial do Estado da Bahia da Homologação 22/05/2021

Publicação prevista no Diário Oficial do Estado da Bahia do Edital de Convocação 
para Contratação

22/05/2021

<#E.G.B#528710#20#575565/>
<#E.G.B#528521#20#575366>
Portaria Nº 00283389 de 16 de Abril de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 
de janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9514.
2020.0033429-67

 10267057  SABINO 
BORGES DE 
CARVALHO

 92041703  EDINALVA 
MARIA DE 
CARVALHO

 09.10.2020  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#528521#20#575366/>
<#E.G.B#528631#20#575483>
Portaria Nº 00283413 de 16 de Abril de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Lei nº 11.357, de 06 de janeiro de 2009, c/c Lei nº 13.447, de 
07 de outubro de 2015, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.0241.

2019.
0012937-97

 92041630  LUCIANO 
DE SÁ 
FERREIRA

 92041706  CRISTIANE 
SOBRAL 
CARNAUBA

 08.04.2019  08.04.2039

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#528631#20#575483/>
<#E.G.B#528634#20#575486>
Portaria Nº 00283366 de 16 de Abril de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.9517.

2021.
0003459-17

 19328664  ANTONIO 
EDUARDO 
PICANCO 
CARIGE

 92041702  MARIA OSMIRA 
SANT’ANA CARIG

 02.02.2021  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#528634#20#575486/>
<#E.G.B#528656#20#575509>
Portaria Nº 00281728 de 16 de Abril de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento na Lei 7.713/88, alterada pelas Leis 8.541/92 e 11.052/04 o pedido de isenção 
de imposto de renda de: ANA LICIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, proc.: 009.9469.2020.0041610-21 CPF nº: 
289.193.195-53, com laudo médico emitido em 18 de Fevereiro de 2021. Nova Perícia em 03 de Dezembro de 2025.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA

<#E.G.B#528656#20#575509/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#528558#20#575404>
Extrato de Portarias de 16 de abril de 2021 - Diretoria Geral

 Outros Atos
Port. Assunto
055/2021 Tornar sem efeito a publicação do Edital de Convocação  do Processo Seletivo Simplificado - 

REDA, publicado no DOE de 16/04/2021, por incorreção na lista dos convocados.
056/2021 Tornar sem efeito a Portaria de nº  052/2021, publicada no DOE de 16/04/2021, tendo em vista 

que a referida comissão, constará, mediante aditamento, no contrato da prestação do serviço.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA BAHIA, no uso 
das suas atribuições, e considerando o disposto nos Capítulo 12 e 13 do Edital nº 001/2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 05 de fevereiro de 2020, com sua retificação 
publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 03 de março de 2020, do Processo Seletivo 
Simplificado, para as Funções Temporárias de Técnico Nível Superior - Administração, Técnico 
Nível Superior - Comunicação Social, Técnico Nível Superior - Ciências Contábeis, Técnico 
Nível Superior - Direito e Técnico Nível Médio - Assistente de Atividades Administrativas deste 
Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN, cuja homologação do Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado, se deu em DOE de 10/09/2020;

Considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica desta Autarquia, sob o nº. 927/2020, que 
opinou pela continuidade do Processo Seletivo Simplificado;
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RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar os candidatos habilitados, constantes no Anexo Único da presente Portaria, 
observada a ordem de classificação e os critérios de desempate, para, em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação dessa, comparecerem ao Departamento Estadual de 
Trânsito da Bahia - DETRAN/BA (SEDE), mais especificamente na Coordenação de Recursos 
Humanos, situado Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº. 7744, Bairro Iguatemi, Salvador - 
BA, no horário das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00, horário local, em dias de expediente, 
munidos da documentação listada nos itens 12.2.1 e 12.3 do Edital DETRAN nº. 001/2020, 
e comprobatórios das informações prestadas no ato da inscrição, em atendimento a quanto 
previsto no edital retro.

Artigo 2º - Os candidatos convocados deverão comparecer no local, data e horário definidos 
acima, munido dos seguintes documentos em original e fotocópia e exames médicos pré-ad-
missionais:

a) Original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária/área de atuação que concorreu expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
b) Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio expedido por 
Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou formação técnica profis-
sionalizante de nível médio completo, conforme opção de inscrição na Função Temporária; c) 
Original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) carteira de identidade, do CPF, da certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso;
e) título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de quitação eleitoral 
fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) ato de exoneração ou cópia do requerimento no ato da posse para o candidato que ocupe cargo, 
emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) PIS/PASEP (caso seja inscrito);
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
l) certificado de reservista para os homens;
m) 03 (três) fotos 3x4 colorida (recente);
n) certidão de nascimento de filho (s) menores de 18 (dezoito) anos;
o) comprovação de residência dos últimos 08 (oito) anos;
p) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
q) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
r) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há seis meses;
s) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há seis meses;
t) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
u) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
v) certidão negativa da Justiça Eleitoral; w) certidão negativa do Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
x) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
z) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou 
que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo admi-
nistrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 

de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
aa) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme subitem 5.21 do 
Capítulo 5, do Edital de Abertura de Inscrições - Edital n°. 001/2019;
bb) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, 
com firma devidamente reconhecida em cartório.

Artigo 3º - Os candidatos que não atenderem a presente convocação, na forma e prazo 
determinado, seja qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral

                                                                                        ANEXO ÚNICO
 CLASSIFICAÇÃO                                                               

CANDIDATO
 INSCRIÇÃO  PONTUAÇÃO

 103 - TÉCNICO NÍVEL 
SUPERIOR -  DIREITO - AMPLA 
CONCORRÊNCIA

  

 92º  ANDREIA BARBOSA VILELA  659269  10
 93º  FABIANO AZEVEDO MOINHOS  653327  10
 94º  INGEBORG FUNCKE  640732  10
 95º  FERNANDA COSTA CORREIA 

BARRETO
 626994  10

 96º  VANESSA ANDRADE ARGOLO  686991  10
 103 - TÉCNICO NÍVEL 

SUPERIOR -  COTA PARA 
NEGROS

  

 31º  IANA PORTO DA SILVA  670912  10
  104 - TÉCNICO NÍVEL MÉDIO 

-  ASSISTENTE DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS - COTA 
PARA NEGROS

  

 26º  CÉLIA SOUSA SILVA  662150  10

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral

DECISÃO DA DIRETORIA GERAL

No processo abaixo elencado, o Diretor Geral do DETRAN/BA, exarou a seguinte decisão:
Processo SEI  nº 049.4642.2020.0004180-81.

Assunto: Solicitação de Credenciamento cujo objeto refere-se à prestação do serviço de Registro Eletrônico 
dos Contratos de Financiamento de Veículos com Cláusula de Alienação Fiduciária em Operações Financeiras, 
Consórcio, Arrendamento Mercantil, Reserva de Domínio e Penhor, regulado pela Resolução do CONTRAN Nº 
689/2017, alterada pela Resolução nº 807 de 15 de dezembro de 2020 e Portarias DETRAN/BA nº. 2.131 de 05 
de dezembro de 2014 e a nº. 20 de 17 de janeiro de 2020.
Interessado: SIELLO - TECNOLOGIA, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº. 11.933.078/0001-85.

DECISÃO: Diante do expendido, INDEFERIR o pedido de Credenciamento, tendo em vista que o Requerente, 
não preencheu os requisitos das Resoluções e Portarias retro, necessários ao credenciamento. Intime-se. 
Publique-se. Salvador/BA, 16/04/2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.

RESULTADO DOS PROCESSOS JULGADOS PELA JARI

RECURSOS PROVIDOS PARCIAIS (PENALIDADE DE MULTA)

 PROCESSO RECORRENTE  
1 2015/021539-2 ANTONIO CARLOS BRITO MELGAÇO  
2 2015/082602-2 ANTONIO CASSIO RIBEIRO SANTANA  
3 2015/063860-9 ANTONIO DA SILVA MOREIRA  
4 2016/087433-7 ERONALDO CARLOS FREIRE DOS SANTOS  
5 2015/068366-3 JOSÉ ORLANDO TEIXEIRA SILVA  
6 2015/077432-4 JETRO NUNES DE ALENCAR  
7 2015/079940-8 LEONARDO OLIVEIRA BARRETO  
8 2015/072565-0 MARCOS CONCEIÇÃO SILVEIRA  
9 2015/066134-1 MATEUS ANUNCIAÇÃO ALVES  
10 2015/069030-9 PAULO RICARDO MONTENEGRO BEZERRA

ADV: FERNANDO ANTONIO P. GONÇALVES                           
OAB/BA 38.675

 

11 2015/063945-1 RONALDO DA HORA DOS SANTOS  
12 2015/070130-0 ROSEMARY MIRANDA DE CARVALHO  

RECURSOS NÃO CONHECIDOS (PENALIDADE DE MULTA)

 PROCESSO RECORRENTE
1 2015/021193-1 AIGLE EMPREENDIMENTOS LTDA-ME
2 2015/068230-6 ANA CLÁUDIA CARDOSO DE ALMEIDA


